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TCM, através do Programa mais Capacidades – Orientar, Agir e Preservar, nos municípios de Quixeramobim, nos dias 18 e 19 
de abril, e Limoeiro do Norte, nos dias 19 e 20 de abril, ambos de 2016, com saída de Fortaleza no dia 17 e retorno no dia 21 
de abril, do ano em curso, concedendo-lhe o pagamento de diárias, conforme o quadro discriminado abaixo, devendo a despesa 
correr por conta de verba própria da Procuradoria-Geral de Justiça.

Membro
Diárias

Qtd. (*) Valor Unitário Valor Total

Ana Cláudia de Morais 3,5 R$ 463,16 R$ 1.621,06

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, em Fortaleza, aos 15 de abril de 2016.

PLÁCIDO BARROSO RIOS
Procurador-Geral de Justiça

EXTRATO
PROCESSO: 5415/2016-9. ESPÉCIE: ADITIVO. Nº 1º aditivo ao convênio nº 46/2014. PARTES: o Ministério Público do 

Estado do Ceará e a Faculdade Paraíso do Ceará. OBJETO: o presente aditivo tem por objeto revogar, de comum acordo, o §2º 
da cláusula quarta do convênio nº 46/2014. DATA DA ASSINATURA: 14 de abril de 2016. SIGNATÁRIOS: Plácido Barroso Rios, 
Procurador-Geral de Justiça do Estado do Ceará; João Luís Alexandre Fiúsa, Diretor Geral da Faculdade Paraíso do Ceará.

Fonte: ASPLAN/PGJ

DEFENSORIA PÚBLICA

PORTARIA Nº 351/2016

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor 
RAIMUNDO DERVAL COSTA FILHO, ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Intermediária, matrícula nº 301.163-
1-3, desta Defensoria, a viajar à cidade de Caucaia - CE, nos dias 02, 07, 14 e 21 de março de 2016, a fim de atuar na Unidade 
Prisional Desembargador Francisco Adalberto de Oliveira Barros Leal, concedendo-lhe 04 (quatro) diárias, no valor unitário 
de R$ 216,70 (Duzentos e dezesseis reais e setenta centavos) e quatro ajudas de custo no valor de R$ 866,80 (Oitocentos 
e sessenta e seis reais e oitenta centavos), totalizando R$ 1.733,60 (Hum mil, setecentos e trinta e três reais e sessenta 
centavos), de acordo com o § 2º, do Art. 56, da Lei Complementar Estadual nº 06/1997, com nova redação dada pelo Art. 1°, da 
Lei Complementar Estadual n.º 116/2012, bem como nos termos do que dispõe a Resolução n° 79/2013 do Conselho Superior 
da Defensoria Pública, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 01 de março de 2016.

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.

PORTARIA Nº 354/2016

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o Servidor 
DELANO BENEVIDES DE MEDEIROS FILHO ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Intermediária, matrícula nº 
301.164-1-0, desta Defensoria Pública, a viajar à cidade de Itaitinga - CE, nos dias 03, 10, 17 e 23 de março de 2016, a fim de 
atuar na Casa de Privação Provisória de Liberdade - CPPL III, concedendo-lhe 04 (quatro) diárias, no valor unitário de R$ 216,70 
(Duzentos e dezesseis reais e setenta centavos) e quatro ajudas de custo no valor de R$ 866,80 (Oitocentos e sessenta e seis 
reais e oitenta centavos), totalizando R$ 1.733,60 (Hum mil, setecentos e trinta e três reais e sessenta centavos), de acordo 
com o § 2º, do Art. 56, da Lei Complementar Estadual nº 06/1997, com nova redação dada pelo Art. 1°, da Lei Complementar 
Estadual n.º 116/2012, bem como nos termos do que dispõe a Resolução n° 79/2013 do Conselho Superior da Defensoria 
Pública, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 02 de março de 2016.
Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.

PORTARIA Nº 380/2016

O SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor 
ADRIANO LEITINHO CAMPOS, ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Final, com Cargo em Comissão de 
Simbologia DAS-1, matrícula nº 301.055-1-6, desta Defensoria Pública, a viajar à cidade de Brasília-DF, no dia 01 de abril de 
2016, a fim de participar da I Reunião Ordinária da Comissão Especializada de Promoção e Defesa dos Direitos da Criança e 
do Adolescente do CONDEGE, concedendo-lhe ½ (meia) diária no valor unitário de R$ 189,25 (Cento e oitenta e nove reais e 
vinte e cinco centavos), acrescidos de 60%, no valor total de R$ 151,40 (Cento e cinquenta e um reais e quarenta centavos), 
mais uma ajuda de custo no valor total de R$ 189,25 (Cento e oitenta e nove reais e vinte e cinco centavos), e passagens 
aéreas, para o trecho Fortaleza/Brasília/Fortaleza, no valor de R$ 1.132,31 (Hum mil, trezentos e trinta e dois reais e trinta e 
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um centavos), perfazendo um total de R$ 1.472,96 (Hum mil, quatrocentos e setenta e dois reais e noventa e seis centavos), de 
acordo com o artigo 3º; alínea “b”, § 1º e 3º do artigo 4º; art. 5º e seu § 1º; arts. 6º, 8º e 10, classe III do anexo I do Decreto nº 
30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 28 de março de 2016.

Leonardo Antônio de Moura Júnior
SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.

PORTARIA Nº 331/2016

O SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor 
WEIMAR SALAZAR MONTORIL, ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Inicial, matrícula nº 301.223-1-3, 
desta Defensoria Pública, a viajar à cidade de Itatira-CE, no dia 16 de março de 2016, para acompanhamento processual 
do réu Antônio Dário Gomes Rodrigues, na Vara única da referida cidade, concedendo-lhe 01 (uma) diária, no valor unitário 
de R$ 216,70 (Duzentos e dezesseis reais e setenta centavos), totalizando R$ 216,70 (Duzentos e dezesseis reais e setenta 
centavos), de acordo com o § 2º, do Art. 56, da Lei Complementar Estadual nº 06/1997, com nova redação dada pelo Art. 1°, da 
Lei Complementar Estadual n.º 116/2012, bem como nos termos do que dispõe a Resolução n° 79/2013 do Conselho Superior 
da Defensoria Pública, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 15 de março de 2016.

Leonardo Antônio de Moura Júnior
SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO

Registre-se e publique-se.

PORTARIA Nº 286/2016[

O SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR a servidora 
MARIANA LOBO BOTELHO DE ALBUQUERQUE, ocupante do cargo de DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, matrícula 
nº 301.012-1-9, desta DEFENSORIA, a viajar à cidade de Brasília-DF, no dia 15 de março de 2016, a fim de participar da 
Reunião Ordinária do Colégio Nacional de Defensores Públicos Gerais - CONDEGE, concedendo-lhe ½ (meia) diária, no valor 
unitário de R$ 350,48 (Trezentos e cinquenta reais e quarenta e oito centavos), acrescidos de 60%, no valor total de R$ 
280,38 (Duzentos e oitenta reais e trinta e oito centavos), mais uma ajuda de custo no valor total de R$ 350,48 (Trezentos e 
cinquenta reais e quarenta e oito centavos), e passagens aéreas, para o trecho Fortaleza/Brasília/Fortaleza, no valor de R$ 
707,58 (Setecentos e sete reais e cinquenta e oito centavos), perfazendo um total de R$ 1.338,44 (Hum mil, trezentos e trinta 
e oito reais e quarenta e quatro centavos), de acordo com o artigo 3º; alínea “b” , § 1º e 3º do artigo 4º; art. 5º e seu § 1º; arts. 
6º, 8º e 10, classe I do anexo I do Decreto nº 30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo a despesa correr à conta da dotação 
orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 15 de março de 2016.

Leonardo Antônio de Moura Júnior
SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.

PORTARIA Nº 403/2016

O SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor 
ALFREDO JORGE HOMSI NETO, ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Final, matrícula nº 301.050-1-X, desta 
Defensoria Pública, a viajar à cidade de Pentecoste-CE, no dia 05 de abril de 2016, a fim de atuar na Audiência de Instrução 
dos autos do processo nº 3799-77.2014.8.06.014, concedendo-lhe 01 (uma) diária, no valor unitário de R$ 216,70 (Duzentos e 
dezesseis reais e setenta centavos), totalizando R$ 216,70 (Duzentos e dezesseis reais e setenta centavos), de acordo com o 
§ 2º, do Art. 56, da Lei Complementar Estadual nº 06/1997, com nova redação dada pelo Art. 1°, da Lei Complementar Estadual 
n.º 116/2012, bem como nos termos do que dispõe a Resolução n° 79/2013 do Conselho Superior da Defensoria Pública, 
devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 31 de março de 2016.

Leonardo Antônio de Moura Júnior
SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.

PORTARIA Nº 385/2016

O SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor 
JORGE BHERON ROCHA, ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Final, matrícula nº 301.067-1-7, desta 
Defensoria, a viajar à cidade de Quixeramobim-CE, no dia 30 de março de 2016, a fim de atuar na defesa dos réus Francisco 
Cleonilton Gomes de Sousa e Anderson Ferreira Correia, concedendo-lhe 01 (uma) diária, no valor unitário de R$ 216,70 
(Duzentos e dezesseis reais e setenta centavos) e uma ajuda de custo no valor de R$ 216,70 (Duzentos e dezesseis reais e 
setenta centavos), totalizando R$ 433,40 (Quatrocentos e trinta e três reais e quarenta centavos), de acordo com o § 2º, do 
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Art. 56, da Lei Complementar Estadual nº 06/1997, com nova redação dada pelo Art. 1°, da Lei Complementar Estadual n.º 
116/2012, bem como nos termos do que dispõe a Resolução n° 79/2013 do Conselho Superior da Defensoria Pública, devendo 
a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 29 de março de 2016.
Leonardo Antônio de Moura Júnior
SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO

Registre-se e publique-se.

PORTARIA Nº 386/2016

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor 
JORGE BHERON ROCHA, ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Final, matrícula nº 301.067-1-7, desta 
Defensoria, a viajar à cidade de Maracanaú-CE, nos dias 01, 08, 15, 22 e 29 de abril de 2016, a fim de atuar na 3ª Defensoria 
Cível da referida cidade, concedendo-lhe 05 (cinco) diárias, no valor unitário de R$ 216,70 (Duzentos e dezesseis reais e setenta 
centavos) e cinco ajudas de custo no valor de R$ 1.083,50 (Hum mil, oitenta e três reais e cinquenta centavos), totalizando R$ 
2.167,00 (Dois mil, cento e sessenta e sete reais), de acordo com o § 2º, do Art. 56, da Lei Complementar Estadual nº 06/1997, 
com nova redação dada pelo Art. 1°, da Lei Complementar Estadual n.º 116/2012, bem como nos termos do que dispõe a 
Resolução n° 79/2013 do Conselho Superior da Defensoria Pública, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária 
da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 29 de março de 2016.

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.

PORTARIA Nº 391/2016

O SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor 
ANTONIO ALEXANDRINO REIS NETO, ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Inicial, matrícula nº 301.226-1-
5, desta Defensoria Pública, a viajar à cidade de Baturité-CE, nos dias 06, 13, 20 e 27 de abril de 2016, a fim de atuar na 2ª 
Defensoria da comarca da referida cidade, concedendo-lhe 04 (quatro) diárias, no valor unitário de R$ 205,87 (Duzentos e cinco 
reais e oitenta e sete centavos), e quatro ajudas de custo no valor de R$ 823,48 (Oitocentos e vinte e três reais e quarenta e oito 
centavos), totalizando R$ 1.646,96 (Hum mil, seiscentos e quarenta e seis reais e noventa e seis centavos), de acordo com o § 
2º, do Art. 56, da Lei Complementar Estadual nº 06/1997, com nova redação dada pelo Art. 1°, da Lei Complementar Estadual 
n.º 116/2012, bem como nos termos do que dispõe a Resolução n° 79/2013 do Conselho Superior da Defensoria Pública, 
devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 01 de abril de 2016.

Leonardo Antônio de Moura Júnior
SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.

PORTARIA Nº 390/2016

O SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o Servidor 
GIL GUTIERRES ARAGÃO DE VASCONCELOS, ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Inicial, matrícula nº 
301.230-1-8, desta Defensoria Pública, a viajar à cidade de Massapê-CE, nos dias 07, 22 e 28 de abril de 2016, a fim de atuar 
na comarca do referido município, concedendo-lhe 03 (três) diárias no valor unitário de R$ 205,87 (Duzentos e cinco reais e 
oitenta e sete centavos), e três ajudas de custo no valor de R$ 617,61 (Seiscentos e dezessete reais e sessenta e um centavos), 
totalizando R$ 1.235,22 (Hum mil, duzentos e trinta e cinco reais e vinte e dois centavos), de acordo com o § 2º, do Art. 56, da 
Lei Complementar Estadual nº 06/1997, com nova redação dada pelo Art. 1°, da Lei Complementar Estadual n.º 116/2012, bem 
como nos termos do que dispõe a Resolução n° 79/2013 do Conselho Superior da Defensoria Pública, devendo a despesa correr 
à conta da dotação orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 04 de abril de 2016.
Leonardo Antônio de Moura Júnior
SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.

PORTARIA Nº 389/2016

O SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor 
JÔNATAS MARTINS BEZERRA NETO, ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Inicial, matrícula nº 301.240-1-4, 
desta Defensoria Pública, a viajar à cidade de Baturité-CE, nos dias 01, 08, 11, 22 e 25 de abril de 2016, a fim de atuar na 2ª 
Defensoria da comarca da referida cidade, concedendo-lhe 05 (cinco) diárias, no valor unitário de R$ 205,87 (Duzentos e cinco 
reais e oitenta e sete centavos), e cinco ajudas de custo no valor de R$ 1.029,35 (Hum mil, vinte e nove reais e trinta e cinco 
centavos), totalizando R$ 2.058,70 (Dois mil, cinquenta e oito reais e setenta centavos), de acordo com o § 2º, do Art. 56, da 
Lei Complementar Estadual nº 06/1997, com nova redação dada pelo Art. 1°, da Lei Complementar Estadual n.º 116/2012, bem 
como nos termos do que dispõe a Resolução n° 79/2013 do Conselho Superior da Defensoria Pública, devendo a despesa correr 
à conta da dotação orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 29 de março de 2016.
Leonardo Antônio de Moura Júnior
SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.
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PORTARIA Nº 395/2016

O SUDEFENSORA PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor 
ALDERI FURTADO LOPES, ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Final, matrícula nº 106.558-1-1, desta 
Defensoria Pública, a viajar à cidade de Croatá-CE, nos dias 04, 11, 18 e 25 de abril de 2016, a fim de atuar na comarca do 
referido município, concedendo-lhe 04 (quatro) diárias, no valor unitário de R$ 216,70 (Duzentos e dezesseis reais e setenta 
centavos) e quatro ajudas de custo no valor de R$ 866,80 (Oitocentos e sessenta e seis reais e oitenta centavos), totalizando R$ 
1.733,60 (Hum mil, setecentos e trinta e três reais e sessenta centavos), de acordo com o § 2º, do Art. 56, da Lei Complementar 
Estadual nº 06/1997, com nova redação dada pelo Art. 1°, da Lei Complementar Estadual n.º 116/2012, bem como nos termos 
do que dispõe a Resolução n° 79/2013 do Conselho Superior da Defensoria Pública, devendo a despesa correr à conta da 
dotação orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 01 de março de 2016.
Leonardo Antônio de Moura Júnior
SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.

PORTARIA Nº 394/2016

O SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor 
RAIMUNDO FÁBIO IVO GOMES, ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Final, matrícula nº 301.098-1-3, desta 
Defensoria Pública, a viajar à cidade de Maracanaú-CE, nos dias 08, 15, 22 e 29 de abril de 2016, a fim de atuar na comarca 
do referido município, concedendo-lhe 04 (quatro) diárias, no valor unitário de R$ 216,70 (Duzentos e dezesseis reais e setenta 
centavos) e quatro ajudas de custo no valor de R$ 866,80 (Oitocentos e sessenta e seis reais e oitenta centavos), totalizando R$ 
1.733,60 (Hum mil, setecentos e trinta e três reais e sessenta centavos), de acordo com o § 2º, do Art. 56, da Lei Complementar 
Estadual nº 06/1997, com nova redação dada pelo Art. 1°, da Lei Complementar Estadual n.º 116/2012, bem como nos termos 
do que dispõe a Resolução n° 79/2013 do Conselho Superior da Defensoria Pública, devendo a despesa correr à conta da 
dotação orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 04 de abril de 2016.

Leonardo Antônio de Moura Júnior
SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.

PORTARIA Nº 393/2016

O SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor 
ALAN JOSÉ COUTO DE MORAIS, ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Inicial, matrícula nº 301.298-1-4, desta 
Defensoria Pública, a viajar à cidade de Limoeiro do Norte-CE, nos dias 06, 13, 20 e 27 de abril de 2016, a fim de atuar na 
1ª Defensoria da comarca local, concedendo-lhe 04 (quatro) diárias, no valor unitário de R$ 205,87 (Duzentos e cinco reais 
e oitenta e sete centavos), e quatro ajudas de custo no valor de R$ 823,48 (Oitocentos e vinte e três reais e quarenta e oito 
centavos), totalizando R$ 1.646,96 (Hum mil, seiscentos e quarenta e seis reais e noventa e seis centavos), de acordo com o § 
2º, do Art. 56, da Lei Complementar Estadual nº 06/1997, com nova redação dada pelo Art. 1°, da Lei Complementar Estadual 
n.º 116/2012, bem como nos termos do que dispõe a Resolução n° 79/2013 do Conselho Superior da Defensoria Pública, 
devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 01 de abril de 2016.

Leonardo Antônio de Moura Júnior
SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.

PORTARIA Nº 392/2016

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o Servidor 
CARLOS LEVI COSTA PESSOA, ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Final, matrícula nº 301.128-1-4, desta 
Defensoria Pública, a viajar à cidade de Caucaia-CE, nos dias 07, 14, 19 e 28 de abril de 2016, a fim de atuar na comarca 
da referida cidade, concedendo-lhe 04 (quatro) diárias, no valor unitário de R$ 216,70 (Duzentos e dezesseis reais e setenta 
centavos) e quatro ajudas de custo no valor de R$ 866,80 (Oitocentos e sessenta e seis reais e oitenta centavos), totalizando R$ 
1.733,60 (Hum mil, setecentos e trinta e três reais e sessenta centavos), de acordo com o § 2º, do Art. 56, da Lei Complementar 
Estadual nº 06/1997, com nova redação dada pelo Art. 1°, da Lei Complementar Estadual n.º 116/2012, bem como nos termos 
do que dispõe a Resolução n° 79/2013 do Conselho Superior da Defensoria Pública, devendo a despesa correr à conta da 
dotação orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 01 de abril de 2016.
Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.

PORTARIA Nº 409/2016

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR a servidora 
DÓRIS RACHEL DA SILVA JULIÃO, ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Intermediária, matrícula de nº 
301.173-1-X, desta Defensoria Pública, a viajar à cidade de Caucaia - CE, nos dias 05, 12, 19 e 26 de abril de 2016, a fim de 
atuar na Casa de Privação Provisória de Liberdade - CPPL, concedendo-lhe 04 (quatro) diárias, no valor unitário de R$ 216,70 
(Duzentos e dezesseis reais e setenta centavos) e quatro ajudas de custo no valor de R$ 866,80 (Oitocentos e sessenta e seis 
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reais e oitenta centavos), totalizando R$ 1.733,60 (Hum mil, setecentos e trinta e três reais e sessenta centavos), de acordo 
com o § 2º, do Art. 56, da Lei Complementar Estadual nº 06/1997, com nova redação dada pelo Art. 1°, da Lei Complementar 
Estadual n.º 116/2012, bem como nos termos do que dispõe a Resolução n° 79/2013 do Conselho Superior da Defensoria 
Pública, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 01 de abril de 2016.

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.

PORTARIA Nº 402/2016

O SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR a servidora 
NADINNE SALES CALLOU ESMERALDO PAES, ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Final, matrícula de nº 
301.162-1-6, desta Defensoria Pública, a viajar à cidade de Crato-CE, nos dias 06, 15, 20 e 27 de abril de 2016, a fim de atuar 
na 1ª Defensoria da comarca da referida cidade, concedendo-lhe 04 (quatro) diárias, no valor unitário de R$ 216,70 (Duzentos 
e dezesseis reais e setenta centavos) e quatro ajudas de custo no valor de R$ 866,80 (Oitocentos e sessenta e seis reais e 
oitenta centavos), totalizando R$ 1.733,60 (Hum mil, setecentos e trinta e três reais e sessenta centavos), de acordo com o § 2º, 
do Art. 56, da Lei Complementar Estadual nº 06/1997, com nova redação dada pelo Art. 1°, da Lei Complementar Estadual n.º 
116/2012, bem como nos termos do que dispõe a Resolução n° 79/2013 do Conselho Superior da Defensoria Pública, devendo 
a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 01 de abril de 2016.

Leonardo Antônio de Moura Júnior
SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.

PORTARIA Nº 415/2016

O SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor 
SEALTIEL DUARTE DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Final, matrícula nº 301.081-1-6, desta 
Defensoria Pública, a viajar à cidade de Tabuleiro do Norte-CE, nos dias 05, 12, 19 e 26 de abril de 2016, a fim de atuar na 
1ª Defensoria da comarca do referido município, concedendo-lhe 04 (quatro) diárias, no valor unitário de R$ 216,70 (Duzentos 
e dezesseis reais e setenta centavos) e quatro ajudas de custo no valor de R$ 866,80 (Oitocentos e sessenta e seis reais e 
oitenta centavos), totalizando R$ 1.733,60 (Hum mil, setecentos e trinta e três reais e sessenta centavos), de acordo com o § 2º, 
do Art. 56, da Lei Complementar Estadual nº 06/1997, com nova redação dada pelo Art. 1°, da Lei Complementar Estadual n.º 
116/2012, bem como nos termos do que dispõe a Resolução n° 79/2013 do Conselho Superior da Defensoria Pública, devendo 
a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 01 de abril de 2016.
Leonardo Antônio de Moura Júnior
SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.

PORTARIA Nº 498/2016

O SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo Decreto de nº 30.898, 
de 20 de abril de 2012, Resolve PRORROGAR por 01 (um) ano a concessão de BOLSA ESTÁGIO, concernente ao curso de 
Direito, para atuação na Defensoria Pública Geral, da estagiária EVELISA MENDES OLIVEIRA, de acordo com o Art. 10, do 
Decreto supracitado, a partir de 27 de abril de 2016.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 08 de abril de 2016.

Leonardo Antônio de Moura Júnior
SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.

PORTARIA Nº 497/2016

O SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo Decreto de nº 30.898, 
de 20 de abril de 2012, Resolve PRORROGAR por 01 (um) ano a concessão de BOLSA ESTÁGIO, concernente ao curso de 
Comunicação Social, para atuação na Defensoria Pública Geral, da estagiária EVELYN DE SÁ BARRETO MACIEL, de acordo 
com o Art. 10, do Decreto supracitado, a partir de 26 de maio de 2016.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 08 de abril de 2016.

Leonardo Antônio de Moura Júnior
SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.

PORTARIA Nº 496/2016

O SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo Decreto de nº 30.898, 
de 20 de abril de 2012, Resolve PRORROGAR por 01 (um) ano a concessão de BOLSA ESTÁGIO, concernente ao curso de 
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Direito, para atuação na Defensoria Pública Geral, dos estagiários relacionados no anexo único desta Portaria, de acordo com o 
Art. 10, do Decreto supracitado, a partir de 07 de maio de 2016.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 08 de abril de 2016.

Leonardo Antônio de Moura Júnior
SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº 496/2016 DE 08 DE ABRIL DE 2016.

N.º NOME ÁREA

01 EMELLY ALVES BEZERRA DIREITO

02 VANESSA ALMEIDA BRASIL DIREITO

PORTARIA Nº 495/2016

O SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo Decreto de nº 30.898, 
de 20 de abril de 2012, Resolve PRORROGAR por 01 (um) ano a concessão de BOLSA ESTÁGIO, concernente ao curso de 
Direito, para atuação na Defensoria Pública Geral, dos estagiários relacionados no anexo único desta Portaria, de acordo com o 
Art. 10, do Decreto supracitado, a partir de 26 de maio de 2016.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 08 de abril de 2016.

Leonardo Antônio de Moura Júnior
SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº 495/2016 DE 08 DE ABRIL DE 2016.

N.º NOME ÁREA

01 BYANCA CAJAZEIRAS DE ALENCAR DIREITO

02 CINTIA CORDEIRO NOGUEIRA DOS SANTOS DIREITO

03 HÉVILA SILVA FERNANDES DE OLIVEIRA DIREITO

04 LUANA MARIA DOS SANTOS MENDES DIREITO

05 NAYRON BRAGA DA COSTA DIREITO

06 RAFAEL LACERDA FARIAS DIREITO

PORTARIA Nº 18/2016
O SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR os 

servidores relacionados no anexo único desta Portaria, a viajarem, de comarcas diversas do interior do Estado do Ceará para 
Fortaleza-CE, com finalidade de participarem de Força Tarefa, auxiliando o Núcleo Central de Atendimento - NCA, concedendo-
lhes diárias e ajuda(s) de custo, de acordo com o § 2º, do Art. 56, da Lei Complementar Estadual nº 06/1997, com nova redação 
dada pelo Art. 1°, da Lei Complementar Estadual n.º 116/2012, bem como nos termos do que dispõe a Resolução n° 79/2013 do 
Conselho Superior da Defensoria Pública, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 14 de janeiro de 2015.
Leonardo Antônio de Moura Júnior
SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA N.º 18/2016, DE 14 DE JANEIRO DE 2016

NOME CARGO/FUNÇÃO PERÍODO ROTEIRO
DIÁRIAS

QUANT. VALOR AJ. 
CUSTO

TOTAL

GUILHERME 
QUEIROZ MAIA 
FILHO

DEFENSOR 
PÚBLICO DE 
ENTRÂNCIA INICIAL

15, 22 e 29/01/ 
2016 - TARDE

Morada Nova/
Fortaleza 3 205,87 617,61 1.235,22

ALISSON DAHER 
BARBOSA

DEFENSOR 
PÚBLICO DE 
ENTRÂNCIA INICIAL

15, 22 e 29/01/ 
2016 - TARDE

Caucaia/ 
Fortaleza 3 205,87 617,61 1.235,22
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MARCELO 
MARQUES 
MOREIRA

DEFENSOR 
PÚBLICO DE 
ENTRÂNCIA INICIAL

15, 22 e 29/01/ 
2016 - MANHÃ

Caucaia/ 
Fortaleza 3 205,87 617,61 1.235,22

ANA THALLITA 
DE SIQUEIRA 
NÓBREGA

DEFENSOR 
PÚBLICO DE 
ENTRÂNCIA INICIAL

15, 22 e 29/01/ 
2016 - MANHÃ

Maracanaú/ 
Fortaleza 3 205,87 617,61 1.235,22

TOTAL 4.940,88

PORTARIA Nº 281/2016

AUTORIZAR O(A) DEFENSOR(A) PÚBLICO(A), NO CASO QUE ESPECIFICA.

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994;

Considerando o disposto no art. 98, inciso XIV, da Lei Complementar nº. 06, de 28 de abril de 1997 e art. 8º, inciso I, da 
Resolução nº. 72, de 18 de janeiro de 2013;

Considerando o interesse público e a importância institucional de participação de Membro da Defensoria Pública Geral do 
Estado do Ceará no evento nominado.

RESOLVE

Art. 1º Autorizar Mariana Lobo Botelho de Albuquerque, Defensora Pública Geral do Estado do Ceará, de Entrância Final, 
Matrícula nº. 301.012-1-9, a participar da Reunião Ordinária do Colégio Nacional de Defensores Públicos Gerais – CONDEGE, 
no dia 15 de março de 2016, na cidade de Brasília/DF.

Art. 2º Para participação acima mencionada serão concedidas 1/2 (meia) diária, 01 (uma) ajuda de custo e passagens 
aéreas.

Art. 3º O presente ato normativo entra em vigor na data de sua assinatura.

Fortaleza, 10 de março de 2016.

Leonardo Antônio de Moura Júnior
Subdefensor Público Geral
DPGE-CE

PORTARIA Nº 300/2016

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
(REF. VIPROC Nº 16174418-4)

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 10, § 3º e 
art. 36, § 3º, da Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;

Considerando o disposto no art. 56, da Lei Complementar Estadual nº 06, de 28 de abril de 1997;

Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.

Art. 1º Designar Dóris Rachel da Silva Julião, Defensora Pública de Entrância Intermediária, Matrícula nº. 301.173-1-x, 
para atuar na CPPL, nos dias 01, 08, 15 e 22 de março de 2016, na comarca de Caucaia/CE.

Art. 2º A designação será determinada COM concessão de 4 (quatro) diárias, bem como 04 (quatro) ajudas de custo.

Art. 3º O presente ato normativo entra em vigor na data de sua assinatura.

Fortaleza, 11 de março de 2016

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
Defensora Pública Geral
DPGE-CE

PORTARIA Nº 404/2016

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
(REF. VIPROC Nº 16208444-7)

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e
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Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 10, § 3º e 
art. 36, § 3º, da Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;

Considerando o disposto no art. 56, da lei complementar estadual nº 06, de 28 de abril de 1997;

Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais;

Art. 1º Designar Alfredo Jorge Homsi Neto, Defensor Público de Entrância Final, Matrícula nº 301.050.1-x, para atuar 
na Audiência de Instrução dos autos do processo nº 3799-77.2014.8.06.0144, no dia 05 de abril de 2016, na Comarca de 
Pentecoste/CE.

Art. 2º A designação será determinada COM concessão de 1 (uma) diária.

Art. 3º O presente ato normativo entra em vigor na data de sua assinatura.

Fortaleza, 30 de março de 2016

Leonardo Antônio de Moura Júnior
Subdefensor Público Geral
DPGE-CE

PORTARIA Nº 411/2016

DETERMINA O(A) DEFENSOR(A) PÚBLICO(A)  NO CASO QUE ESPECIFICA.

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994;

Considerando o disposto no art. 98, inciso XIV, da Lei Complementar nº. 06, de 28 de abril de 1997 e art. 8º, inciso I, da 
Resolução nº. 72, de 18 de janeiro de 2013;

Considerando o interesse público e a importância institucional de participação de Membro da Defensoria Pública Geral do 
Estado do Ceará no evento nominado.

RESOLVE

Art. 1º Determinar que JERITZA BRAGA ROCHA LOPES, Defensor(a) Público(a) de Entrância Final, Matrícula nº. 300.008-
1-1, participe da Audiência que discutirá: “Reestruturação das Delegacias Especializadas de Defesa da Mulher”, que ocorrerá no 
dia 05 de abril de 2016, no Auditório do Complexo das Comissões Técnicas da Assembleia Legislativa, na Cidade de Fortaleza/
CE.

Art. 2º A participação será autorizada SEM concessão diária e ajuda de custo

Art. 3º O presente ato normativo entra em vigor na data de sua assinatura.

Fortaleza, 31 de março de 2016.

Mariana Lobo B. De Albuquerque
Defensora Pública Geral
DPGE-CE

PORTARIA Nº 418/2016

DETERMINA O(A) DEFENSOR(A) PÚBLICO(A)  NO CASO QUE ESPECIFICA.

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994;

Considerando o disposto no art. 98, inciso XIV, da Lei Complementar nº. 06, de 28 de abril de 1997 e art. 8º, inciso I, da 
Resolução nº. 72, de 18 de janeiro de 2013;

Considerando o interesse público e a importância institucional de participação de Membro da Defensoria Pública Geral do 
Estado do Ceará no evento nominado.

RESOLVE

Art. 1º Determinar que Emanuela Vasconcelos Leite, Defensora Pública de Entrância Intermediária, Matrícula 301.195-
1-7, participe de Workshop sobre a implementação do CEJUSC, promovido pelo Tribunal de Justiça do Ceará, que ocorrerá no 
dia 05 de abril de 2016.

Art. 2º A participação será autorizada SEM concessão diária e ajuda de custo.
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Art. 3º O presente ato normativo entra em vigor na data de sua assinatura.

Fortaleza, 04 de abril de 2016.

Mariana Lobo B. De Albuquerque
Defensora Pública Geral
DPGE-CE

PORTARIA Nº 444/2016

DETERMINA O(A) DEFENSOR(A) PÚBLICO(A)  NO CASO QUE ESPECIFICA.

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994;

Considerando o disposto no art. 98, inciso XIV, da Lei Complementar nº. 06, de 28 de abril de 1997 e art. 8º, inciso I, da 
Resolução nº. 72, de 18 de janeiro de 2013;

Considerando o interesse público e a importância institucional de participação de Membro da Defensoria Pública Geral do 
Estado do Ceará no evento nominado.

RESOLVE

Art. 1º Determinar que AMÉLIA SOARES DA ROCHA, Defensora Pública de Entrância Final, Matrícula 301.054-1-9, 
participe do XIII Congresso Brasileiro de Direito do Consumidor, que ocorrerá nos dias 02 a 04 de maio de 2016, na cidade de 
Foz do Iguaçu/PR.

Art. 2º A participação será autorizada SEM concessão diária e ajuda de custo.

Art. 3º O presente ato normativo entra em vigor na data de sua assinatura.

Fortaleza, 04 de abril de 2016.

Mariana Lobo B. De Albuquerque
Defensora Pública Geral
DPGE-CE

PORTARIA Nº 449/2016

NOMEIA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) EM CARGO EM COMISSÃO DE SUPERVISOR(A) DE NÚCLEO, NO CASO QUE 
ESPECIFICA

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994;

Considerando o disposto no art. 8º, inciso I, art. 22 e art. 44, inciso II, da Resolução nº. 72, de 18 de janeiro de 2013;

Considerando o disposto na Instrução normativa n° 18 de 18 de março de 2016;

Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais;

RESOLVE

Art. 1º Nomear SILVANA MATOS FEITOSA Defensora Pública de Entrância Intermediária Matrícula nº. 301.212-1-X, 
em cargo em comissão de Supervisora do Núcleo da Saúde – NUDESA, com atribuição complementar à Coordenadoria das 
Defensorias da Capital – CDC, até ulterior deliberação e revogando-se as disposições em contrário.

Art. 2º O presente ato normativo entra em vigor na data de sua assinatura.

Fortaleza, 04 de abril de 2016.

Mariana Lobo B. De Albuquerque
Defensora Pública Geral
DPGE-CE

PORTARIA Nº 450/2016
DETERMINA O(A) DEFENSOR(A) PÚBLICO(A)  NO CASO QUE ESPECIFICA.

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994;

Considerando o disposto no art. 98, inciso XIV, da Lei Complementar nº. 06, de 28 de abril de 1997 e art. 8º, inciso I, da 
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Resolução nº. 72, de 18 de janeiro de 2013;

Considerando o interesse público e a importância institucional de participação de Membro da Defensoria Pública Geral do 
Estado do Ceará no evento nominado.

RESOLVE

Art. 1º Determinar que MÔNICA MARIA DE PAULA BARROSO, Defensora Pública de 2° Grau de Jurisdição, Matrícula 
nº096.411-1-4, ministre palestra na Câmara Municipal de Icapuí, no dia 05 de abril de 2016.

Art. 2º A participação será autorizada SEM concessão diária e ajuda de custo.

Art. 3º O presente ato normativo entra em vigor na data de sua assinatura.
Fortaleza, 04 de abril de 2016.

Mariana Lobo B. De Albuquerque
Defensora Pública Geral
DPGE-CE

CONVOCAÇÃO Nº 06/2016

CONVOCA OS DEFENSORES PÚBLICOS DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, NO CASO QUE 
ESPECIFICA.

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no art. 97-A, incisos III e VII, da Lei Complementar Federal nº 80, de 12 de janeiro de 1994 c/c art. 
32, inciso VI, alínea “a”, da Lei Complementar Estadual nº 06, de 28 de abril de 1997 e art. 8º, inciso I, da Resolução nº 72, de 
18 de janeiro de 2003;

Considerando o disposto no Art. 165 da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, no Art. 148-A, da 
Constituição do Estado do Ceará de 1989 e nos Arts. 97-B, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994;

Considerando a necessidade da Defensoria Pública do Estado do Ceará planejar os programas de acesso à justiça para o 
ano de 2017;

Considerando que a Lei Orçamentária Anual da Defensoria Pública do Estado do Ceará – DPG-CE deverá priorizar projetos 
e ações que contam com a participação de todos os defensores públicos e da sociedade civil, garantindo maior democracia e 
transparência às decisões administrativas da Defensoria Pública;

Considerando a realização da Audiência Pública da região de Sobral e de Tianguá, referente ao I Orçamento Participativo 
da Defensoria Pública do Estado do Ceará, que se realizará no dia 22 de Março de 2016, de 13h às 17h, no Auditório Central da 
Universidade Estadual Vale do Acaraú – UVA, localizado na Av. da Universidade, 850 - Campus da Betânia – Sobral-CE.

RESOLVE

CONVOCAR os Excelentíssimos(as) Defensores(as) Públicos(as) constantes no Anexo I deste ato a se fazerem presentes 
na 4ª Audiência Pública Regional do Orçamento Participativo da Defensoria Pública, que se realizará no dia 22 de março de 
2016, de 13h às 17h, no Auditório Central da Universidade Estadual Vale do Acaraú – UVA, localizado na Av. da Universidade, 
850 - Campus da Betânia – Sobral-CE. Aos(às) Defensores(as) Públicos(as) convocados, desde que não lotados no local de 
realização da Audiência Pública, será concedido ½ (meia) diária e 1 (uma) ajuda de custo.

Fortaleza, 15 de março de 2016.

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
Defensora Pública Geral do Estado do Ceará

Anexo Único da Convocação nº 06/2016

DEFENSOR (A) PÚBLICO (A) MATRÍCULA

Martônio Brandão Pessoa 301.305-1-0

Edmar Lopes Albuquerque 301.117-1-0

Pablo Diógenes Furtado de Carvalho 300.337-1-X

Alderi Furtado Lopes 106.558-1-1

Igor Barreto de Menezes Pereira 301.222-1-6

Emanuela Vasconcelos Leite 301.195-1-7

David Gomes Pontes 301.179-1-3

Rafael Teixeira Cruz 301.232-1-2
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Gil Gutierres Aragão de Vasconcelos 301.230-1-8

Francisco Edílson Loiola Filho 301.279-1-9

José Neurimar Azevedo de Andrade 301.262-1-1

Francisco Fábio Bezerra Carneiro 301.274-1-2

Pedro Aurélio Ferreira 106.605-1-3

Samuel Filgueiras Fontinele 301.267-1-8

Airton Jorge de Sá Filho 300.359-1-7

Annelise Teodora Alves Correa 300.339-1-4

PORTARIA Nº 359 / 2016

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 10, § 3º e 
art. 36, § 3º, da Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;

Considerando o Edital Força Tarefa nº 02/2016- Sessões de Juri, de 02 de fevereiro de 2016.

Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.

RESOLVE

Art. 1º Designar JORGE BHERON ROCHA Defensor Público de Entrância Final, matrícula nº 301.067-1-7, que atua na 5ª 
Defensoria Criminal  da comarca de Fortaleza-CE,  para, com prejuízo de suas atribuições, atuar  no Júri a ser realizado no dia 
30 de março de 2016, ás 09hs na 1ª Vara da Comarca de Quixeramobim-CE, defendendo os réus FRANCISCO CLEONILTON 
GOMES DE SOUSA E ANDERSON FERREIRA CORREIA no processo Nº 10251-73.2014.8.06.0154/0.

Art. 2º A atuação será autorizada com concessão de custeio de diária(s) e ajuda(s) de custo.

Fortaleza,  de 23 março de 2016

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
Defensora Pública-Geral do Estado


